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CÓPIA 
LEI Nº 711 

De 2 de dezembro de 1958 

Autoriza a venda de uma bomba de vento 
(cata-vento), cie propriedade c1o T'unicí 
pio.-

O n ~v~rTo DO T'''''T''I'IO D"' ''R'R' ''"'"' -~ .tRJ:!.'"t..r:.. _ J ._, ·~~··-- ._-· _ -W .tU A Al..,>lu~:..;..;.~.._-1., LS-

tado de são raulo, da acôrdo com o qc.,.e •iecretou a Câmara I.;uni
cipal em sessão de 1º de 'Dezembro c\e ::CJ)f., promulga a sec.:uinte 
lei: 

Artigo 1º - Fica o Ire:feito do :.:unicÍpio -
autoriado a vender, mediante concorrêr.cia pÚblica, a ;_r.c.r-'ce de 
uma bomba de vento (cata-vento), marca LIPG:c:;R,VOO:J - c or:1 os se
us pertences, em desuso pela administraç~o municipal, que se 
acha instalada no Campo de Aviação, de propriedade do i:ur:icí -
pio. 

Artigo 2º - :tara a 'renda de que trata o ar 
ti,;o ante ri o r, será publicado edital reculamentar, cow o prazÕ 
de 15 (quinze) dias, tomando-se por báse o preço da avaliação 
a ser procedida administrativamente, 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na 
r1áta de sua pÚblicação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura do Municipio de Araraquara, aos 2 (dois) de dezem
bro de 1958 (mil, novecentos e c inquenta e oi to).-

ROl\TULO LU:·o 
-Prefeito rr.unicipal-

I'ulJlicada na Diretoria do Expediente e l'essoal, na Gáta supra. 

DR GANDI DO DE DAi~iW ; 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Iessoal-

Registrada l fl. 434, do livro competente nº 3.-

Publicada no jornal local "0 B::PA:2CIAL", de 6 de dezet:l:•ro de 
1958, número 6817.-


